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       LEI Nº 4.331 
      De 29 de outubro de 2020. 
        
 Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Su-

plementar no valor de R$ 6.245.600,00 (seis mi-
lhões, duzentos e quarenta e cinco mil e seiscentos 
reais). 

 
O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a Câmara Municipal “Renato 

Zancaner” aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adici-

onal Suplementar no valor de R$ 6.245.600,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 
com a seguinte classificação orçamentária: 
 

FICHA 239   
02 Poder Executivo   
02.01 Departamento de Assistência Social   
08.244.0010.2.014 Manutenção da Assistência Social 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 46.500,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 277   
02 Poder Executivo   
02.01 Departamento de Assistência Social   
08.244.0010.2.147 Manutenção da Casa Lar 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 10.700,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 286   
02 Poder Executivo   
02.01 Departamento de Assistência Social   
08.244.0010.2.147 Manutenção da Casa Lar 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 7.500,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 292   
02 Poder Executivo   
02.01 Departamento de Assistência Social   
08.244.0010.2.150 Manutenção da Proteção Social Básica 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 25.300,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 
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FICHA 536   
02 Poder Executivo   
02.04 Departamento de Administração   
04.122.0003.2.192 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 77.300,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 
 
FICHA 

 
569 

  

02 Poder Executivo   
02.05 Departamento de Contabilidade e Finanças   
28.846.0000.0.0010 Previdência Social a Inativos e Pensionistas 
3.1.90.03 Pensões do RPPS e do Militar R$ 18.600,00 
RECURSO PRÓPRIO 
 

 (NR) 

SUPRIMIDO 
 

FICHA 637   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0053.2.038 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 412.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 725   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0053.2.041 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 103.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 886   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0053.2.198 Ensino Infantil – Creche 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 1.350.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   
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FICHA 895   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0053.2.198 Ensino Infantil – Creche 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 472.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
 

FICHA 911   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0053.2.199 Ensino Infantil - Pré-escola 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 222.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 918   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.366.0053.2.042 Manutenção do Ensino Supletivo 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 12.100,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 949   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0054.2.194 FUNDEB Magistério Ensino Fundamental 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 1.050.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 
FICHA 967   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.196 Funde Magistério Creche 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 790.000,00 
RECURSO ESTADUAL  (NR) 
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FICHA 1082   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.122.0031.2.160 Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 148.600,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR)  

 
FICHA 1091   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.122.0031.2.160 Manutenção dos Serviços de Saúde 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 59.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
 
 
 

FICHA 1152   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 300.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
FICHA 1179   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 80.300,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 

 
FICHA 1509   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
103050031.2.169 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 310.000,00 
RECURSO PRÓPRIO  (NR) 
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FICHA 1515   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
103050031.2.169 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 50.700,00 
RECURSO PRÓPRIO 
 
SUPRIMIDO 
 
SUPRIMIDO 
 
SUPRIMIDO 
 
FICHA                      1351                                         
02                               Poder Executivo 
02.10                          Departamento Saúde 
10.302.0031.2.164     Manutenção de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39                    Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurí-
dica  
RECURSO PRÓPRIO 
 
 
SUPRIMIDO 
 
SUPRIMIDO 
 

 (NR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 700.000,00 
                (NR) 

Art.2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
artigo anterior, será totalmente cobertos mediante anulação parcial de dotação do or-
çamento vigente e Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019, de Recursos Próprios, nos termos do artigo 43, § 1º, incisos I e III, da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme segue: 

 
I – Anulação Parcial das Seguintes dotações: 

 
FICHA 351   
02 Poder Executivo   
02.01 Departamento de Assistência Social   
08.244.0010.2.151 Manutenção da Proteção Social Especial 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 30.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   
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FICHA 526   
02 Poder Executivo   
02.04 Departamento de Administração   
04.122.0003.2.192 Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 300.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
FICHA 902   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0053.2.199 Ensino Infantil - Pré-escola 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 100.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
FICHA 958   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0054.2.194 Funde Magistério Ensino Fundamental 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 1.000.000,00 
RECURSO ESTADUAL  (NR) 

 
FICHA 961   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0054.2.194 Funde Magistério Ensino Fundamental 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 300.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 
FICHA 965   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.361.0054.2.194 Funde Magistério Ensino Fundamental 
3.1.90.96 Ressarcimento  de Despesas de Pessoal Requi-

sitado 
R$ 95.000,00 

RECURSO ESTADUAL   
 



8Quinta-feira, 29 de outubro de 2020 Ano III | Edição nº 614B

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado de São Paulo 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL  
      Praça Anísio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP 
                         (0**17) 3243-8120        C.N.P.J. 46.612.032/0001-49     
              www.mirassol.sp.gov.br                e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br  

 Lei nº 4.331/2020 

7 
 

 

FICHA 976   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.196 Funde Magistério Creche 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 500.000,00 
RECURSO ESTADUAL  (NR) 

 
FICHA 979   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.196 Funde Magistério Creche 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 120.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 
FICHA 983   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.197 Funde Magistério Pré-escola 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 140.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 
FICHA 992   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.197 Funde Magistério Pré-escola 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 800.000,00 
RECURSO ESTADUAL  (NR) 

 
FICHA 995   
02 Poder Executivo   
02.07 Departamento Educação   
12.365.0054.2.197 Funde Magistério Pré-escola 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 300.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 



9Quinta-feira, 29 de outubro de 2020 Ano III | Edição nº 614B

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado de São Paulo 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL  
      Praça Anísio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP 
                         (0**17) 3243-8120        C.N.P.J. 46.612.032/0001-49     
              www.mirassol.sp.gov.br                e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br  

 Lei nº 4.331/2020 

8 
 

 

FICHA 1185   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 
RECURSO FEDERAL   

 
FICHA 1385   

02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.303.0031.2.165 Assistência Farmaceutica Básica 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 100.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
FICHA 1424   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.304.0031.2.168 Manutenção do Servico de Vigilância Sanitaria 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 100.000,00 
RECURSO FEDERAL   

 
FICHA 1433   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.304.0031.2.168 Manutenção do Servico de Vigilância Sanitaria 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 155.000,00 
RECURSO PRÓPRIO VINCULADO   

 
FICHA 1434   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.304.0031.2.168 Manutenção do Servico de Vigilância Sanitaria 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 50.000,00 
RECURSO PRÓPRIO VINCULADO   
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FICHA 1435   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
10.304.0031.2.168 Manutenção do Servico de Vigilância Sanitaria 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 35.000,00 
RECURSO FEDERAL   

 
FICHA 1491   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
103050031.2.169 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 140.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
FICHA 1500   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
103050031.2.169 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal R$ 277.000,00 
RECURSO FEDERAL  (NR) 

 
FICHA 1512   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento Saúde   
103050031.2.169 Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 100.000,00 
RECURSO FEDERAL   

 
SUPRIMIDO 

 
FICHA 510   
02 Poder Executivo   
02.04 Departamento Administração   
04.122.0003.2.020 Manutenção do Departamento de Administracao 
3.3.90.93 Indenizações e Restituições R$ 350.000,00 
RECURSO PRÓPRIO   

 
SUPRIMIDO 

 
II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019: 
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Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2019...................     R$  1.153.600,00 

                                                                                                                                   (NR) 
TOTAL R$         6.245.600,00” 

                                                                                                                                                  
(NR)      
          

Art.3º Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, nos mesmos 
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art.4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2020, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º 
e 2º desta Lei. 

 
Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Prefeitura Municipal de Mirassol, 29 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

André Ricardo Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra. 
 
Sandra Maria Diresta Galão 
Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas 
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